
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
DITADO DO E8PfRlTO BANTO 

L B I N a • 01/85 

Autoriza allepagão ou permuta de veículo 

A Câmara Municipal de Barra de Sã.o Francisco, Estado do 
Espírito Santo 1 usando de suas atribuições, 

D E C R E T A :-

Artigo ia. - 11'1.ea o Snr. Prefeito Municipal. autorizado 
a alienar ou p<'rmutar o veículo marca Ch~lA.U "Coun di:>ro" , of'1 
cial SPM, com c apacidade para 05 passageiros, cor prat eaaa. .... ~ 

ca, chassi.s nl2 5SP87DCBl22001, placa DM 0016, ano de fabricação / 
1.983, pelo preço mínimo de C$ . io.000.000, (dez miJhÕes de cruze,! 
1'08). 

Artigo 2 11 . - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua/ 
N - # publica.çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sal.a Benjamim Constant, 20 de março de 1-985. 

, 
Reg . no livro proprio 
data supra. 

Amilton bbraes - Oficial Adm. 

Mário de Oliveira Dias 
Presidente 
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